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LEI MUNICIPAL Nº 3314 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

 ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CONSTANTE NO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL 658/94 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                  O Prefeito Municipal de São Jerônimo, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 73, inciso IV da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                                  Art. 1º.	Altera o quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Artigo 4º da Lei Municipal nº 658/94, modificando-se o número de vagas dos seguintes Cargos, passando-se:

	DE
	PARA
	CARGOS

	
	
	

	15
	16
	Técnico em Enfermagem

	
	
	



                                 Art. 2º.	As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

                                 Art. 3º.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                            
                                                                                                

                                                                                                 Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                       Prefeito Municipal.


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:




Karine Oliveira de Medeiros,
Secretaria de Infraestrutura e Administração.
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